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DECRETOS
DECRETO Nº 2775 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte   Valor  
02.08 12.361.0015.2.008 194 33.90.32 1.573.00 2.460.104,66 
02.08 12.366.0022.2.008 278 33.90.32 1.573.00 113.420,25

 TOTAL 2.573.524,91

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.008 193 31.90.30 1.573.00 883.524,91
02.08 12.361.0066.2.152 240 33.90.39 1.573.00 1.000.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 242 33.90.30 1.573.00 690.000,00

 TOTAL 2.573.524,91

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2776 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte   Valor  
02.08 12.361.0015.2.022 204 31.90.11 1.540.70 2.290.000,00 
02.08 12.365.0006.2.015 249 31.90.13 1.500.94 10.000,00 

 TOTAL 2.300.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte   Valor  
02.08 12.361.0015.2.022 205 31.90.13 1.540.70  1.380.000,00 
02.08 12.365.0006.2.022 255 31.90.11 1.540.70     570.000,00 
02.08 12.365.0006.2.022 256 31.90.13 1.540.70     340.000,00 
02.08 12.361.0015.2.022 205 31.90.13 1.500.94       10.000,00 

 TOTAL 2.300.000,00
 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

EDITAL
EDITAL N.º 037/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 07/10 a 11/10 27.122-5 R$          17.999,28

BRASIL S/A  ROYALTIES 07/10/24 70421-0 R$           87.738,01
C.E.F   CUSTEIO 07/10/2024 624009-0 R$             9.542,84

BRASIL S/A  FUNDEB 08/10/24 42854-X R$         288.508,72
C.E.F   CUSTEIO 08/10/2024 624009-0 R$         558.016,32
C.E.F   CUSTEIO 09/10/2024 624009-0 R$            17.372,12
BRASIL S/A  ITR 10/10/24 70506-3 R$            17.372,58

BRASIL S/A  FUNDEB 10/10/24 42854-X R$         253.125,89
BRASIL S/A  CIDE 10/10/24 21124-9 R$             25.899,07
BRASIL S/A  FPM 10/10/24 70422-9 R$       1.270.620,00

C.E.F   CUSTEIO 10/10/24 624009-0 R$           112.749,23

Guapimirim, 11 de outubro de 2024.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22  

ERRATAS
ERRATA PORTARIA Nº 408 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
A Portaria nº 408 de 28 de agosto de 2024, publicada na edição nº. 1462 de 08 
de agosto de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação 
no processo de n° 6545/2024.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. KARINA RODRIGUES, matrícula n̊  125466-11, ocupante 
do cargo efetivo de Cuidador, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ 

Leia-se: Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 6883/2024.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. KARINA RODRIGUES, matrícula n̊  125466-11, ocupante 
do cargo efetivo de Cuidador, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ 

Guapimirim, 11 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

ERRATA PORTARIA Nº 411 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
A Portaria nº 411 de 04 de setembro de 2024, publicada na edição nº. 1467 de 04 
de setembro de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação 
a seguinte correção: 

Onde se lê: Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo público de Agente de Defe-
sa Civil, do servidor público municipal VITOR OLIVEIRA MARMELLO, matrícula n̊  
1369292-11, ocupante do cargo efetivo de Professor I (Ed. Física) lotado na Secreta-
ria de Educação, pelo período de 02(dois) anos a contar de 19/08/2024, conforme 
requerimento do Servidor constante no processo 6485/2024.

Leia-se: Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo público de Professor I (Ed. Física), 
do servidor público municipal VITOR OLIVEIRA MARMELLO, matrícula n̊  1369292-
11, ocupante do cargo efetivo de Professor I (Ed. Física) lotado na Secretaria de 
Educação, pelo período de 02(dois) anos a contar de 19/08/2024, conforme reque-
rimento do Servidor constante no processo 6485/2024.
 

Guapimirim, 11 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
ASS. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CIDADE DE

GUAPIMIRIM
ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HUMANOS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Termo de Adjudicação e Homologação

Após constatada a regularidade dosatoas procedimentais, A Secretaria Municioal de Ass:stencia

Social e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o o que

dispoe a lei federal no14.133/2021 no artigo 71 e suas alterações oosteriores. resolve adjidicar e

homoligar a decisão da Comissão de licitação, referente ao processo licitatoric no2274/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP NO 11/2024

Objetivo: ?retaçãc de sereiços funerários.

ADJUDICO seu cbjeto, em favor da licitação: Funeraria Santa Fe de Guzpi LTDA cnpj:
04.947.604/'0001-09, situauo na Estrada do Bannal, 2251 -Bananal-Guapimirim/RJ, com c valor

de R$ 303.120,00 (Trezentos e três mil e cento e vinte reais), que constituem parte deste pregão

eletrônico, regido pela lei federal ro 14.333/21 e suas alterações e pelas disposições contidas no

edital e seus anexos.

HOMOLOGO o p_-ocedimento livcitatorio acima, em face oe Ata lavraca pela

permanete de licitacão, devidamente designada.

comição

apmirim. 10 de Outubro de 2024

o

Secretara Municipal de Assistencia Social e Direitos Humanos

@cidadedeguapimirim • guapimirim,rj.gov.br
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